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Recurso especial nº 1066150-05.2021.8.26.0100.

I. Trata-se de recurso especial interposto por Silmara 

Teixeira, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra 

o V. Acórdão proferido na C. 21ª Câmara de Direito Privado. 

II. O recurso não reúne condições de admissibilidade.

Cerceamento de defesa:

Não procede a assertiva de infringência à legislação 

federal arrolada, eis que o E. Superior Tribunal de Justiça, a propósito da 

questão concernente à alegada necessidade da realização da prova requerida, 

assim tem apreciado o tema: "1. Sobre a tese de cerceamento de defesa, é 

certo que a produção probatória se destina ao convencimento do julgador e, 

sendo assim, pode o juiz rejeitar a produção de determinadas provas, em 

virtude da irrelevância para a formação de sua convicção. 2. Reverter a 

conclusão do Tribunal local, para acolher a pretensão recursal, quanto à 

existência de cerceamento de defesa, demandaria o revolvimento do acervo 

fático-probatório dos autos, o que é vedado em face da natureza excepcional 

da via eleita, consoante enunciado da Súmula n. 7 do Superior Tribunal de 

Justiça" (agravo interno no agravo em recurso especial 2034085/SC, Relator 

Ministro Marco Aurélio Bellizze, in DJe de 02.06.2022).  

Violação aos arts. 674, § 1º do CPC; 108 e 1227 do 

CC: 

Não ficou demonstrada a alegada vulneração aos 

dispositivos arrolados, pois as exigências legais na solução das questões de 
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fato e de direito da lide foram atendidas pelo V. Acórdão ao declinar as 

premissas nas quais assentada a decisão.

Nesse sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça vem 

decidindo que "a simples alusão a dispositivos, desacompanhada da 

necessária argumentação que sustente a alegada ofensa à lei federal, não se 

mostra suficiente para o conhecimento do recurso especial" (Agravo em 

Recurso Especial 1871253/DF, Relator Ministro Marco Buzzi, in DJe de 

09.08.2022). 

Além disso, ao decidir da forma impugnada, a D. Turma 

Julgadora o fez diante das provas e das circunstâncias fáticas próprias do 

processo sub judice, certo que as razões do recurso ativeram-se a uma 

perspectiva de reexame desses elementos. Mas isso é vedado pelo enunciado 

na Súmula 7 do E. Superior Tribunal de Justiça.

III. Pelo exposto, INADMITO o recurso especial, com 

base no art. 1.030, V, do CPC.

IV. Alerto que esta Presidência não conhecerá de 

eventuais embargos declaratórios opostos contra a presente decisão. Isto 

porque o E. Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento no 

sentido de que os embargos de declaração opostos contra decisão de 

inadmissão de recurso especial não têm o condão de interromper ou suspender 

o prazo recursal, uma vez que o único recurso cabível contra tal despacho é o 

agravo em recurso especial (nesse sentido: AgInt no AREsp 1599563/RJ, 3ª 

Turma, Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, in DJe de 03.11.2021; 

AgInt no AREsp 1875740/RJ, 4ª Turma, Relator Ministro Luis Felipe 

Salomão, in DJe de 28.10.2021; AgInt nos EDcl no EAREsp 1632917/SP, 

Corte Especial, Relator Ministro João Otávio de Noronha, in DJE de 

11.03.2021 e AgInt no AREsp 1703448/RS, 4ª Turma, Relatora Ministra 
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Maria Isabel Gallotti, in DJe de 11.02.2021).

São Paulo, 17 de maio de 2024. 

HERALDO DE OLIVEIRA SILVA

PRESIDENTE DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO
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